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Visto 

Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

PORTARIA N. 278, DE 04 DE JUNHO DE 2019. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de diárias. 

O Chefe do Poder Executivo do Município de Pato Bragado, no uso das 

atribuições previstas no Art. 59, II e Art. 74, inciso II, alínea "g", da Lei Orgânica Municipal; 

Considerando o disposto no Art. 32, § 1° da Lei n2. 1.644, de 02 de maio de 
2019, e a solicitação de diárias n.2 51/2019 em anexo, RESOLVE: 

Art. 12 Conceder 2,5 (duas e meia) diárias correspondente à R$ 1.250,00 (um 

mil duzentos e cinquenta reais) para cada um dos agentes políticos abaixo relacionados, 

designados para viagem oficial à Curitiba — PR, no período compreendido entre os dias 05 à 07 

de junho de 2019, sendo: 

Djoni Aleander Rohden —Secretário Municipal de Administração 

Kleber Luiz Duarte —Secretário Municipal de Esportes e Lazer 

John Jeferson Weber Nodari — Secretário Municipal de Saúde 

Parágrafo único. A diária destina-se a suprir despesas de viagem a serviço ou 

de interesse do Município de Pato Bragado - PR, com objetivo a seguir relacionados: 
I. 	Protocolar junto à Secretaria Estadual de Esportes, projetos visando parceria para obras no 

Município; 
Tratar assuntos referente aos jogos "Aventura e Natureza"; 

Visita técnica na quadra do Ginásio de Esportes Tarumã, em busca de conhecimentos para 
possível substituição do piso da quadra do Ginásio de Esportes O Bragadinho; 
Reunião com équite técnica da Secretaria de Estado da Saúde, para requisitar o repasse dos 
valores referente à Obra —Construção da UBS no Município; 
Reunião com o Deputado Hussein Bakro,_que foi indicado como parlamentar que representa 
o Município de Pato Bragado, perante o Governo do Estado; 
Requisitar junto ao DER, o recape do acostamento da PR 495, uma vez que as máquinas 
estão trabalhando na citada rodovia. 

Art. r Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, aos 

quatro dias do mês de junho de 2019. 

Av. Willy Barth, 2885- FONE/FAX: 453282-1355 -  CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 


	00000001

